








































PLANO DE TRABALHO DO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE CIS 

UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI

O CIS funcionará sob a orientação de protocolos clínicos e de regulação 

prevista e organizada pelo SUS local em centros de especialidades, que 

garantam atenção integral e multiprofissional de qualidade, adstrita 

(preferencialmente) ao território de abrangência das Unidades Básicas de 

Saúde e ESF envolvidas do Território ao entorno.

As Centrais de Regulação do Acesso Regionais em conjunto com o Complexo 

Regulador Municipal devem assegurar que os casos selecionados para 

atendimento no CIS sejam atendidos dentro do mesmo território de saúde, 

CRS Centro e Sudeste, garantido a regionalização de oferta e o cuidado 

contínuo permeando os níveis de atenção à saúde do SUS, através do SIGA-

Saúde/SP, seguindo todas as diretrizes e os protocolos assistenciais e 

técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, a exemplo do REMUME, protocolo 

de exames, dentre outros, que serão pactuados pela orientação exclusiva do 

órgão Municipal e suas instâncias cabíveis.

Ficam designados o Prof. Sergio Paulo Jozely de Souza e Dr. Éder Viana de 

Souza, ambos da Universidade Anhembi Morumbi, para participação das 

reuniões técnicas a serem acordadas com o Município de São Paulo SP.

Em destaque: NÃO HAVERÁ QUALQUER TIPO DE ÔNUS PARA A 

MUNICIPALIDADE EM TODOS OS ATENDIMENTOS, PROCEDIMENTOS 

OU AÇÕES DE SAÚDE REALIZADAS NO ÂMBITO DO CIS, SEJAM DE 

NATUREZA DE PESSOAL, INSUMOS OU QUALQUER DESPESA DE 

NATUREZA DIRETA OU INDIRETA AO CUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 

ESTABELECIDAS NESTE DOCUMENTO.



REGULAÇÃO DO ACESSO AO CIS

Não é permitido o uso de outros tipos de agendas no CIS que não aquelas 

informatizadas em sistemas oficiais da SMS/SP;

Cabe aos representantes do CIS pactuar previamente junto às STS, CRS, 

Regulações regionais e central a programação das ofertas das agendas;

A configuração das agendas deve ser compatível com a carga horária dos 

profissionais e com os parâmetros assistenciais determinados;

Os agendamentos dos serviços e exames especializados devem atender as 

diretrizes e critérios clínicos devidamente estabelecidos em protocolos 

garantindo-se assim a solicitação e uso adequado e racional das tecnologias 

de apoio diagnóstico e terapias especializadas;

Devem ser usados os seguintes tipos de agendas: Regulada (1ª vez), Local 

(pequenas cirurgias e procedimentos) Serviços de Apoio, Diagnóstico e 

Terapêutico (SADT) e de Retorno;

Os agendamentos de uso interno devem atender aos critérios de prioridade 

estabelecidos pelo profissional responsável, garantindo a equidade da 

assistência prestada e, em segundo momento à fila de espera interna em 

ordem cronológica, se houver;

Interconsultas: As solicitações de interconsultas devem ser reguladas 

internamente por responsável técnico da unidade (médico ou de enfermagem 

em cogestão) com o objetivo de avaliar classificação de riscos, prioridades e 

pertinência da solicitação diante da linha de cuidado em questão;

Atendimentos Suplementares ou Complementares aos aqui pactuados terão 

encaminhamento interno, não sendo objeto desta proposta de trabalho com a 

SMS, sem nenhuma espécie de ônus aos usuários ou mesmo a 

municipalidade.



Atendimento da recepção:

Todos os atendimentos realizados no Centro Integrado de Saúde serão 

realizados mediante agendamento pela apresentação da guia de 

encaminhamento e requerem agendamentos prévios pelo sistema SIGA 

Saúde SP.

Sendo a equipe da recepção a responsável por este primeiro contato, no 

momento da chegada do cliente/ paciente no CIS, será solicitado que este se 

identifique e apresente a guia de encaminhamento.

A equipe da recepção também é responsável pelo controle da agenda, o 

controle de horários bem como as solicitações de outros encaminhamentos; 

também na recepção são realizados os cancelamentos e os reagendamentos. 

O Serviço e Apoio de Enfermagem será ofertado em todos os fluxos do CIS.

Horário de atendimento da recepção:
Segunda a Sexta: das 07:00 às 22:00h (Salvo Feriados).

Horário de Atendimento Clínico:

Segunda a Sexta: das 08:00 às 18:00h (Salvo Feriados)

Destaque: Todos os atendimentos são supervisionados e/ou realizados por 

Docentes e Preceptores do CIS, graduados e minimamente especializados 

(incluindo mestres e doutores) em cada área, que supervisionarão a atuação 

dos graduandos, sendo toda e qualquer documentação ou ato profissional 

registrado e de responsabilidade dos profissionais.

SERVIÇO DE MEDICINA

Especialidades da Clínica Médica disponíveis para atendimento: 500

consultas/mês, sendo:



Cardiologia: 50 consultas/mês

Dermatologia: 50 consultas/mês

Endocrinologia: 50 consultas/mês

Gastroenterologia: 50 consultas/mês

Hematologia: 50 consultas/mês

Infectologia: 30 consultas/mês

Nefrologia: 30 consultas/mês

Neurologia 50 consultas/mês

Pneumologia: 50 consultas/mês

Reumatologia: 30 consultas/mês

Urologia: 30 consultas/mês

Vascular: 30 consultas/mês

Clínica Cirúrgica e pequenas cirurgias: 50 consultas/mês

Procedimentos cirúrgicos: 20 procedimentos/mês: cirurgias de superfície em 

especial as dermatológicas: retirada de nevos e pintas, lesões cutâneas que 

necessitem biópsia e/ou exérese, retirada de lipomas simples, unhas 

encravadas, nódulos cutâneos. Obs: O material retirado será encaminhado 

para os serviços de análises diagnósticas conforme orientações da Secretaria 

Municipal de Saúde.

Outros Procedimentos: Eletrocardiograma: 50/ mês; Ultrassonografia (todas 

modalidades): 300/mês



SERVIÇO DE FISIOTERAPIA

Número de vagas por mês: 150 vagas de casos novos/mês, divididas nas 

seguintes especialidades

Fisioterapia Aquática

Número de vagas: 30/mês

Critérios de elegibilidade: estar em acompanhamento no CER de referência.

Indicações:

Adultos com sequelas neurológicas adquiridas até 1 ano; 
Crianças com sequelas neurológicas;
Doenças Neuromusculares e progressivas;
Síndromes e malformações congênitas;  
Pós covid;
Pós operatórios / fraturas recentes (até 6 meses de lesão)
Amputações

Contraindicações:

feridas infectadas;
infecções de pele, gastrointestinais e genitais;
sintomas agudos de trombose venosa profunda;
doença sistêmica e tratamento radioterápico em andamento;
processos micóticos e fúngicos graves;
processos infecciosos e inflamatórios agudos da região da face e pescoço, 
como inflamações dentárias, amigdalites, faringites, otites, sinusites e 
rinites.
Alergia a produtos químicos utilizados no tratamento da água
Cardiopatias graves não controladas
Febre 
Tímpano perfurado
Atividade convulsiva não controlada
Doença infecciosa; 
Uso de bolsa ou cateter de colostomia; 
Tubos de traqueostomia e/ou nasogástricos (com histórico de pneumonia);
Sonda vesical;
Hipotensão ou hipertensão grave; 
Resistência gravemente limitada.



Encaminhamento e avaliação específica:

O encaminhamento deverá partir de profissional de reabilitação do CER 
mediante ficha de encaminhamento que contemple as justificativas e os 
objetivos terapêuticos. Deve também informar as terapias que são realizadas 
no serviço solicitante e garantir a continuidade da terapia convencional;

Tempo e duração do atendimento:

O tempo de reabilitação pode durar até 6 meses podendo ser prorrogado por 
mais 3 meses de acordo com as necessidades e projeto terapêutico. As 
sessões deverão ser compostas por um atendimento semanal com duração 
aproximada de 45 minutos.

Matriciamento: 

Compete à equipe de Fisioterapia Aquática realizar reuniões periódicas para 
matriciamento (on-line) com o CER envolvido no cuidado, objetivando 
potencializar e alinhar as abordagens terapêuticas, assim como a articulação 
no momento da alta.  Após o ciclo deverá ser elaborado relatório apontando 
ao serviço de origem os ganhos da intervenção.

FISIOTERAPIA ORTOPEDICA INFANTIL E ADULTO

Número de vagas: 40/mês

Vaga de Acesso: Fisioterapia

Indicações:

Pós operatórios ortopédicos
Fraturas
Quadros de dores crônicas
Quadros de dores agudas

Faixa estaria: Sem restrição de faixa etária

Tempo e duração do atendimento: O tempo de reabilitação pode durar até 
3 meses podendo ser prorrogado por mais 2 meses de acordo com as 
necessidades e projeto terapêutico. As sessões deverão ser compostas por 
um atendimento, pelo menos, semanal com duração aproximada de 45 
minutos.



ATENDIMENTO E REABILITAÇÃO UROGINECOLÓGICA

Número de vagas:  80 vagas/mês

Vaga de Acesso:  a definir

Atendimento deverá seguir o modelo de linha de cuidado, onde o atendimento 
deverá envolver as especialidades de Fisioterapia, Psicologia, Ginecologia e 
Urologia.

Indicações: 

incontinência urinária
incontinência fecal
urgência miccional
flacidez perineal
disfunções sexuais
dores pélvicas
prolapsos genitais
cirurgias pélvicas
prostatectomia radical

Tempo e duração do atendimento:

O tempo de reabilitação pode durar até 3 meses podendo ser prorrogado por 
mais 2 meses de acordo com as necessidades e projeto terapêutico. As 
sessões deverão ser compostas por um atendimento, pelo menos, semanal 
com duração aproximada de 45 minutos.

ATENDIMENTO DE SOBREPESO E OBESIDADE

Número de vagas: 100 vagas/mês

Vaga de Acesso: Nutrição

Indicação:

Faixa estaria: Sem restrição de faixa etária

Tempo e duração do atendimento

Tempo máximo de acompanhamento de 2 anos

Duração da Consulta: mínimo 40 minutos (individual) / 60 a 90 minutos 



(coletivo)

Atendimento deverá seguir o modelo de linha de cuidado, onde o acesso seja 
realizado pela vaga de Nutrição.

Internamente, o projeto terapêutico poderá envolver o na especialidade
Endocrinologia e Psicologia, em concordância com o PROTOCOLO DE 
ATENDIMENTO DA LINHA DE CUIDADO DE SOBREPESO E OBESIDADE

Atendimentos disponíveis:

Avaliação Nutricional

Avaliação Antropométrica 

Planejamento alimentar

Exame de Bioimpedância

Atendimento de psicologia - modalidade individual ou grupo (conforme 
indicação do serviço de psicologia).

Psicoterapia (adultos e idoso), ludoterapia (criança e adolescente).

Grupo operativo: finalidade de ofertar acolhimento e orientação a temas 

diversos referentes a saúde e bem-estar do indivíduo e família, podendo 

ofertar temáticas com acompanhamento multidisciplinar

CONDIÇÕES GERAIS

Dispor de espaço físico para a execução do objeto deste termo;

Dispor de recursos materiais e humanos necessários à execução 
do objeto deste termo;

Seguir a política de regulação do Sistema única de Saúde -SUS 
observando suas normas, fluxos e protocolos pré-definidos e 

dispor de agenda no Sistema Integrado de Gestão de 
Atendimento- SIGA, bem como a confirmação de presença e 
registro de atendimento, entre outras funcionalidades.

Interconsultas: As solicitações de interconsultas devem ser 
reguladas internamente por responsável técnico da unidade 



(médico ou de enfermagem em cogestão) com o objetivo de 
avaliar classificação de riscos, prioridades e pertinência da 
solicitação diante da linha de cuidado em questão;

Participar com os profissionais de SMS de reuniões de avaliação 
das atividades desenvolvidas;

Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde CNES

Manter atualizado os prontuários de saúde, bem como seu 
arquivamento conforme prazos previstos em lei;

Garantir confidencialidade de dados e informações de pacientes;

Atender paciente com dignidade, de modo universal e igualitário, 
mantendo qualidade na prestação de serviços, ações de 
acolhimento e humanização do cuidado;

Esclarecer aos pacientes, ou a seus representantes legais, sobre 
os seus direitos e assuntos pertinentes aos sérvios oferecidos

Respeitar a decisão do paciente, ou de seu representante legal 
sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos;

Respeitar a decisão do paciente, ou de seu representante legal, 
de consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, salvo 
caos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

Disponibilizar, para fins de acompanhamento da execução dos 
serviços, avaliação e/ou auditoria, à equipe técnica de SMS o 
acesso às dependências onde o serviço é prestado e à 
documentação dos pacientes;

Apresentar além dos documentos e relatórios já referidos, outros, 
sempre que solicitados por SMS;

Responsabilizar-se tecnicamente pela atuação dos alunos nas 
ações aqui pactuadas e pelo atendimento ao paciente até a alta 
ou referência do mesmo para outro serviço;

Para exames complementares e diagnósticos, incluindo imagens, 
o serviço de saúde deverá respeitar os protocolos e fluxos 
preconizados e ofertados por SMS;

A Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) deve ser 
norteadora das prescrições de medicamentos nos serviços de 
saúde do SUS. Para a prescrição de medicamentos devem ser 



seguidas as normas conforme a Portaria SMS G nº 82/2015 e 
outras que vierem a substituí-la. 

Aumentar a disponibilidade de vagas novas/mês no SIGA, frente 
a demanda e a capacidade instalada.

Prestar primeiros socorros ao paciente e se necessário 
encaminha-lo para atendimento de urgência e emergência
seguindo os protocolos e fluxos de SMS.

São Paulo, 29 de maio de 2023.

Responsáveis Institucionais pelo Plano de Trabalho do CIS UAM Mooca:

Robson José Santos Santana

Diretor da Unidade

Anhembi-Morumbi Mooca

São Paulo SP

Ânima Educação

Dr. João Carlos da Silva Bizario

Diretor Regional São Paulo e Sul

Inspirali

Ânima Educação


